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INDICAÇÃO

ProtocoloN." 511- I Q.oio

Campo Mourão.oÃ /oM/ vo HorasB-.^?-
DESFECHADO

PROTOCOUSTA

\
•

O Vereador que a presente subscreve, conforme preceitua o Artigo 128,
§1°, inciso Ido Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita o envio de expediente ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito - Nelson José Tureck indicando viabilizar a

construção de uma pista de caminhada em torno do canteiro central da Avenida

Presidente John Kennedy, localizada no Grande Lar Paraná.

JUSTIFICATIVA:

Essa proposição se faz necessária, atendendo pedidos de munícipes, haja
vista que a ciclovia existente do canteiro central da referida avenida, está sendo utilizada
indevidamente por pedestres para fazer suas caminhadas. A movimentação de ciclistas
e pedestres na referida ciclovia, vem colocando em risco a segurança de munícipes
neste que é considerado o maior bairro do Município de Campo Mourão.

09/RB/SJ

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 27 de m
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
INDICAÇÃO N° .61^/2012
REQUERIMENTO /2012.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

0^ não existe súmula registrada poroutro Vereadorsobre oassuttto.
( ) existe o registro de súmula do mesmo Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2', inciso I,do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 2012
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão.O-Sde Abril de 2012.

Luzia Aieixo Alves

Chefe da divisão Legislativa
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OÍRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMIMAIH: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: |0£1^/2012.
{->() Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

_/2012 ( ) Projeto de Lei n"
_/2012 ( ) Projeto de Resolução
_/2012 ( ) Emenda à L.O.IVI. n"
_/2012 {• ) Moção n"

OCORRÊNCIAS:

(l) Preenciiidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade,

(. ) Verificação de Prejudicialidade,

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a).......,;,..

. Ç ) Vicio de origem. Competência privativa do (a).

,( ) Inconstitucional por ferir; •,

{; ) Inorgânico por ferir:

(: ) Ilegal por ferir: ; .....: .:...

(:.) Possível corrigir ilegalidade/inconstituciolialidade através.de emendas;

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: '

/2012

/2012-

_/2012
/2012

(: ) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.l., frente ao disposto no art. ...................daXDO.

( )Aindicação atende ao art, 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no.art ,,.,,.do PPA,

Parecerprolatado em/ií' /2012,

('4) favorável à tramitação,
(V ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(• ) Contrário à tramitação

( )
( ) Substitutivo em anexo,
( ) Diligências.

/rranf.HcodaSlWa
Wl'-"^IPR29391

Emendas enl anexo;


